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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
 
O Sr. JOSÉ FÁBIO DA CRUZ, Presidente  da Câmara Municipal de Serrita/PE, no uso de 
suas atribuições legais, ratifica o processo de inexigibilidade de licitação nº 007/2025, 
com base no art. 74, inc. III, da Lei nº 14.133/2021 e demais documentos e pareceres 
anexos aos autos, para contratação do empresa PAULO EUGENIO GOMES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.168.063/0001-83, com sede 
na Rua MARIA RAMOS DE LIMA, 72, ANTARES, CEP: 57.048-360,  Maceió-AL, visando a 
consultoria técnico jurídica em processos administrativos e inquéritos de qualquer 
natureza, além do acompanhamento das sessões da no âmbito do Poder legislativo 
municipal de Serrita-PE. Fundamento Legal: Art. 74, III Alínea ―c‖ da Lei Federal n.º 
14.133/2021 c/c o art. 3º -A e parágrafo único da Lei 14.039 de 17/08/2020. Ratifico a 
Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada pelo 
responsável por processos de licitações e do Parecer constante do Processo de 
Inexigibilidade nº. 008/2025, nos termos do Art. 74, III Alínea ―c‖ da Lei Federal n.º 
14.133/2021 c/c o art. 3º -A e parágrafo único da Lei 14.039 de 17/08/2020.  
 
 

Serrita/PE, 16 de abril de 2025. 
 

 
 

JOSÉ FÁBIO DA CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal de Serrita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


